
PREFEllURA DA ESTAllClll BllLllEáRll DE CARAGUllJllJUBll 
ESTADO UE SÃO PAULO 

L E l 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVAt .Prefeito Municipal de Cara • .  
guatatuba, 
Faço saber que promulgo, com base na Lei ng 9,20)..Arti
go 21 - par�grnfo � Q (lei Orgânica dos Munic!pios) t a 

segullite te1:-

hrtieo ia ·• Fica aberto na Contadoria Municipal um cr6dito especl141 
da quantia de Cr$350. 000 (trezentos e cinquenta mil Cl'ii 

zeiros), a t'1m de tazer face as despesas de conclusão / 
da coz1nJ1a do Fórum Mun1cipal, enquadr.ado na segumte / 
codií'icaç!io 1-

/jll599 - CONCLUSA:O DA CO!!STRUÇl[O DE UMA COZINHA NO FO. 
RUM M'JNICIPAL, 

. . 
'rt1ao 4Q - O valor do presente crédito ser� coberto com o recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte verba'i 
0,2,0l - LU2l!03 • EQOIPAME!lTOS E IHSTALAÇOES 
item� .• Autom6veis, Autocam!Ol\Ões e outros Ve!eulos 
de Tração Mecânica, 

Artigo 3ª - �sta Lei entrar� em Vigor na data de oua publicação, re
vogadas as disposições em contr�io, 

Caraguatatuba, 18 de novembro de 1,966 

Reg1str1da e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal
ne!Ír!a de Caraguatatuba, nos Li 8 NOV l�_,,_°'_ .. c:!f.. :z.::� 
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